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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 004/2025 

Processo nº 049/2025 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 19h00 DO DIA 11/06/2025 

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08h50 DO DIA 20/08/2025 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA . 09h00 DO DIA 20/08/2025 

INÍCIO FASE DELANCES: 09h30 DO DIA 20/08/2025 

TIPO: CONCORRENCIA POR MENOR PRECO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de servicos de engenharia civil relativos a 
execugdo das obras, com fornecimentode materiais a mão de obra, para Pavimentação de Ruas no Bairro 
Agenor de Campos em conformidade com o Projeto Bésico, Memorial descritivo, Cronograma Fisico Financeiro, 
planilha orgamentaria sintética e BDI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONGAGUA, no uso de suas atribuicBes, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que estard realizando CONCORRENCIA ELETRONICA N. º 004/2025, do tipo MENOR PRECO GLOBAL, 
através do site www.novo bbmnet.com.br de conformidade com as disposições da Lei Federal n. ¢14.133/2021, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147/2014 e, bem como as condições, a seguir 
estabelecidas: 

1 -LOCAL 

11. Asessdo publica sera realizada através do site www.novobbmnet.com.br, 

1.2. Poderão participar da sess3o publica, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito no item 

1.1. 

13. Ocorrendo decretagio de feriado ououtro fato superveniente que impega a realização da etapa de lances desta 

licitação na data acima mencionada, o evento serd automaticamente transferido para nova data e horario, 

devidamente informados via chat. 

2 - OBIJETO 

21Eobjeto desta licitação é a Contratação de Empresa Especializada para prestação de servicos de engenharia civil 
relativos à execução das obras, com fornecimentode materiais a mão de obra, para Pavimentação de Ruas no Bairro 
Agenor de Campos em conformidade com o Projeto Básico, Memorial descritivo, Cronograma Fisico Financeiro, 
planilha orcamentéria sintética e BDI, conforme especificacdes do edital, notermo de referéncia. 

2.2.0valor total docertame não podera ultrapassar R$ 1.774.182,85 (um milhão setecentos e setenta e quatro mil cento e 
oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

2.2.1 A presente contratagdo é um convénio do Ministério das Cidades - Caixa Econdmica Federal com repasse 
Federal de R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove reais) e contrapartida de R$ 814.163,85 
(oitocentos e quatorze mil cento e sessenta e trés reais e oitenta e cinco centavos). 

3 —PARTICIPAGAO 

31. Poderd participar da presente concorréncia eletronica, a empresa que atender a todas as exigéncias deste Edital 
e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do 
Sistema, através do si te www.novobbmnet.co m.br. 
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32. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às ex igências de habilitação previstas no Edital. 
33. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXl do art. 7 º 
daConstituição, podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo. 
34. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de 
falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas in idôneas. 
35. O fornecedor enquadrado como empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpres os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ars. 42 a 49, observado o disposto §§12 ao 3¢ do art. 4º 16 
da Lei 14.133/21. 

3.5.1 Não será concedido o tratamento citado no item acima para as Microempresas, tendo em vista o valor 
referencial ser superior ao teto estabelecido para o devido enquadramento conforme art. 4º, $1º inciso Il da Lei 
14.133/2021. 

36. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.5 fica limitada às empesas de pequeno porte que, no ano- 
calendário de realização da licitação, ainda que não tenham celebrado contrato com a Adminstração Pública cujos 
valores somados extrpoel a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresas de pequeno 
porte. 

3.7.  Não poderão disputar esta licitação: 

371 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

372 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

373 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto basico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

374 pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

375 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

376 —empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

377 pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagio do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissio de trabalhadores a 
condições analogas s de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

378  agente público do órgão ou entidade licitante; 

372 pessoas juridicas reunidas em consércio; 

3710 Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3711 Não poderd participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execugdo do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses 
no exercicio ou apés o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 12 do art. 92 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3712 Que tenha qualquer fato impeditivo de sua participagio neste certame, fica vedada a participagio em 
procedimentos licitatérios e a contratação, no ambito da Administração Publica Direta e Indireta do Municipio de 
Mongagué, de pessoas fisicas ou de empresas que possuam sécio - administrador condenado judicialmente por 
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crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei Federal 11.340/2006 — Lei Maria da Penha), idoso, 
criança ou adolescente, de racismo e de gênero. 

38 —Oimpedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

3.9. — Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

310. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

311. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

313. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4 -CREDENCIAMENTO 

41. Poderio participar da presente Concorréncia Eletrénica os interessados que estiverem previamente 
credenciados naPlataforma BBMNET Licitações Eletrénicas daBolsa Brasileira de Mercadorias, no endereco www.novo 
bbmnet.com.br 
42. Olicitante responsabiliza - se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assume como 
firmes everdadeiras suas propostas eseus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, 
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dalicitagio por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

5 —ENVIO DAS PROPOSTAS DE PRECOS 

51. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e ohorario estabelecidos 
para abertura dasessdo publica. 

511 Casoafasedehabilitação anteceda as fases de apresentagio de propostas e lances, os licitantes encaminharo, 
naforma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentosde habilitagéo e a proposta com 
o preco ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9 eseguintes deste Edital. 
52. Nocadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que: 
5.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
522 estd ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende aintegralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nadata de sua 
entrega emdefinitivo; 
523 ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nostermosdoartigo 7 º, XXXIII, da Constituição; 
524 ndo possui, emsua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o 
disposto nosincisos IllelV doart. 12enoinciso Illdoart. 52da Constituição Federal; 
525 cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, 
previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
53. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que 
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cumpre os requisitos estabelecidosno artigo 16daLei nº 14.133,de 2021. 
54. Ofornecedorenquadrado como, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 a0 32 do 
art. 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

55. Olicitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes everdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante asessão pública. 
5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública da concorrência 
eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7. Ositens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às especificações contidas 
no ANEXO Ideste Edital serão desconsiderados. 
58. Nas Propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

5.9. Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, nosistema eletrônico, dos seguintes campos: 
591 A Proposta de Preços que será elaborada com base nas informações contidas no Orçamento,respeitando os 
mesmos serviços equantitativos, sendo os preços unitários advindos das respectivas composições de preços. 
5.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto. 

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

5.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, nos pagamentos serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.16. Oprazo de validade daproposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.17. Os liitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.18. Caso ocritério de julgamento seja ode maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referéncia que integra este edital. 
519. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da | e i , nos termos do art. 
71 , inciso IX , da Constituição; o u condenação dos agentes público s responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
do contrato. 

6 —ABERTURADAS PROPOSTAS/SESSÃO 

61. OAgente de Contratação viasistema eletrônico, dará inicio à Sessão Pública, nadata ehorário previstos neste 
Edital, com a divulgação das propostaso Item licitado. 

7 -FORMULAÇÃO DE LANCES 

71. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente por 
meio dosistema eletrônico. 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 
73. Somente serão aceitos os lances cujosvalores forem inferiores ao seu último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
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lances intermediários quanto em relação & proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0, 1 % (zero 
virgula um por cento). 
75. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.6 - A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site www.novo 
bbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório. 
761 — O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, 
inclusive no caso de lances intermediá rios. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.7. Nocaso de desconexão como Agente de Contratação,no decorrer da etapa competitiva da Concorrência Eletrônica, 
osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a recepção dos lances,retornando o Agente de 
Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.9. Será assegurada preferência de contratação para as empresas de pequeno porte, em caso de empate ficto, conforme 
prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5 % (cinco por cento) à 
proposta de menor valo r, observadas as normas legais. 

7.9.1A EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.9.2 Não ocorrendo a contratação da EPP, na forma prevista no subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 (EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.9.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

7.9.4 A EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minuto s após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.9.5 Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar sua situação de 
regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 

7.10. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar sua 
situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 

711. O Agente de Contratação solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, seforocaso, dosdocumentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
711 Éfacultado ao Agente de Contratação prorrogar por igual período o prazo estabelecido, apartir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo oprazo. 

8 .JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

81 Apósanálise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 
82 Nahipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

83 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das especificações 
indicadas naproposta, oAgente de Contratação poderá solicitar ao licitante, declaração expedida pela empresa, de que 
o objeto possui as caracteristicas indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 
831 Olicitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de Contratação, 
estará sujeito à desclassificação doitem proposto. 
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84 Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o Agente de 
Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados na 
referência, decidindo, motivadamente, arespeito. 
85 Poderdo ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setentae cinco por 
cento) do valor orçado, podendo a Administração realizar diligências para aferir aexequibilidade das propostas ou 
exigir doslicitantes que ela seja demonstrada. 

9 -HABILITAÇÃO 

91 — Encerradaa etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em 
primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será 
de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso 
não faça no tempo determinado. 

9.1.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação. 

92 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Prova de Registro comercial, no caso de empresa individual e suas alterações devidamente registrada; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações contratuais devidamente registradas, salvo 
quando consolidados, em se trantando de sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 
contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de direitoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Documento de identificação do titular e dos Sócios -RG/CPF ou CNH 

93 —HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIALE TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos de tributos Municipais, relativa ao 
Municipio dasede do licitante; 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos de tributos Estaduais do domicilio ou sede do 

licitante; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (CRF do FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargossociais, instituidos por Lei; 
e) Certidio Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituído s por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 
f) Prova deinexisténcia dedébitosinadimplentes perante a Justiça doTrabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituida pela Lei n212.440 de 07 de julho de 2011; 

9.3 HABILITAGAO TECNICA 

931 Certidão de Registro da empresa licitante e do(s) responsavel(eis) técnico(s) no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA/CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em vigor, na unidade da federação da 
sede da empresa; 

932 Comprovacdo de aptido técnica, consistente na apresentacio de uma ou mais certidões de acervo técnico 
expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais que exercerio a função de responsaveis técnicos, 
comprovando a execução de obra. 

933 Indicação do(s) responsavel(eis) técnicos da proponente com habilitação necessiria para execugio dos 
servigos, sendo exigida prova de registro junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura) ou CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na especialidade de engenheiro civil ou arquiteto. 

934 — Qualificação Operacional - Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel com o 
objeto desta licitação, por meio da apresentagio de Certid3o(8es), expedida(s) por pessoa juridica de direito público 
ou privado, necessariamente em nome do Licitante, que indique(m) a aptidão para os objetos desta licitação, que 
atenda independente do seu quantitativo, o minimo de 50% das parcelas de maior relevancia técnica indicadas 
abaixo: 
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Item Parcelas de maior relevéncia Quantidade minima 

1 Demolição de Concreto 60,00m* 
2 Instalação de Sistema de Bombeamento para rebaixamento | 68 unidades de ponteiras 

de lencol freatico 
3 Execução de armação para estrutura 895,00kg 
4 Execugdo de estrutura em concreto 28,00m?* 

5 Execucdo de tubos de concreto com diametro acima de | 200,00m 
400mm 

6 Execução de boca de Lobo ou de leão ou poço de visita 19 unidades 
7 Execução de guia e sarjeta de concreto 630,00m 
8 Execução de pavimento de lajota sextavada de |2.100,00m? 

concreto/bloquete/intertravado 

9 Execução de passeio/calçada em concreto com acabamento | 1.150,00m? 
tipo bambolê 

10 Execução de pintura de solo para sinalização viária 300,00m 

935 Qualificação Técnica Profissional - Certidões de Acervo Técnico — CAT, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome 

do responsável técnico que se responsabililizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do quadro 
da empresa licitante na data fixada para a presentação das propostas, de forma a comprovar a aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com os objetos desta 
licitação, que atenda indepente do seu quantitivo, as parcelas de maior relevância técnica indicadas abaixo: 

936 — Parcelade maior relevância: 

1) Execução de pavimentação de vias públicas com lajota sextava de concreto/bloquete/intertravado 
2) Execução de obra de drenagem em vias públicas 

937 — Acomprovação do vínculo profissional será exigida através de apresentação do contrato social, quando sócios, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos, desde que vinvulado, o profissional acima indicado, com a 
empresa licitante na data prevista para entrega da proposta, nos termos da Súmula 25 do TCESP. 

938 Participaçãode Consórcio: Não será permitida a participação de consórcio. 

939 Atestado de Vistoria, conforme Anexo VIII deste Edital. (FACULTATIVO). 

a) AVisita Técnica será acompanhada de representante da Unidade Gestora de Obras Públicas, a qual fornecerá o 
Atestado de Visita. A visita Técnica é destinada ao conhecimento e estudo de acesso ao local, da situação atual 
do local da obra para verificação de interferéncias internas e externas e a compatibilizagdo do objeto da 
contratagdo. 

b) O agendamento da visita técnica devera ser feito através do email visitatecnicaobras@mongagua.sp.gov.br. 
) Será enviado, também por email, ao solicitante a data e hordrio marcado para a realizagdo de visita. 

Esclarecemos que ndo serdo realizadas visitas técnicas sem prévio agendamento, em horário que não esteja no 
horério de expediente da Prefeitura e também no dia marcado para realizagdo da sessão publica. 

d) A Empresa que optar por não realizar a visita técnica, deverd enviar email para 
visitatecnicaobras@mongagua.sp.gov.br informando que optou por não realizar visita técnica e que apresentara 
DECLARACAO DE NAO VISTORIA PREVIA de que tem conhecimento de todas as informagdes e condições locais 

para a execucdo do empreendimento e que assume toda e qualquer responsabilidade pela ocorréncia de 
eventuais prejuizos em virtude da omiss3o na verificagdo das condigdes do local de execugdo do objeto do 
certame. 

HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

941  Balango Patrimonial, Demonstragdes Financeiras do Gltimo exercicio social, já exigiveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente assinados pelo contador responsavel, comprovado através de publicação ou cépia do 
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Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, estando devidamente registrados em seus 
órgãos de competência, que compro vem a boa situação financeira da empresa. 

942 Quando a licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será substituido por balanço 
parcial (de abertura ou intermediário) e demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento. 

943 É vedada a sua substituição por balancete provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta 

944 Será considerada em boa situação econômica financeira para assumir os compromissos decorrentes da 
contratação objeto desta licitação a empresa que demonstrar possuir Índices Financeiros, extraídos do balanço 
apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em números 
inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com arredondamento, na forma que segue: 

1G = > ou = a 1,00 
PC + ELP 

AC 
=a 1,00 

=2 1,00 
PC +ELP 

Onde: 
ILG = Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Índice de Liquidez Geral 

ET = Endividamento Total 
AC = Ativo Circulante 
ELP = Exigivel a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizavel a Longo Prazo 

ILG = indice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a longo prazo, maior 
ou igual a 1,00. 

ILC = indice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a curto prazo), 
maior ou igual a 1,00. 

IS= indice de Solvéncia Total (avalia a saúde financeira a longo prazo de uma empresa), maior ou igual a 1,00. 1) O 
indice apurado é justificado pela necessidade de superavit econdmico financeiro necessarios a cumprir 
compromissos que o licitante tenha que assumir, caso lhe seja adjudicado o objeto deste certame 

Obs: Os indices serão calculados sempre com duas casas decimais, arredondando- se as fragdes para o centésimo 
mais préximo, superior ou inferior. 

945 Certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

946 A analise da dos documentos solicitados no item 9.4.1 ao 9.4.4 sera feito pelo setor de contabilidade. 

947 As Empresas Criadas no exercicio financeiro da licitagio deverão atender a todas as exigéncias da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art 65 $1º). 

948 0 Atendimento dos indices econémicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo fornecedor. 
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DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

949  Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo |ll deste Edital. 

9410 Apresentar declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo VI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 
Anticorrupção, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios 
de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 
ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº60.106/2014. 

9411 Declaração de Empresa de Pequeno Porte visando ao exercicio da preferência prevista naLei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo | deste Edital. 

9412 Declaração de Enquadramento como Empresa de Pequeno Porte; (Anexo |) 

9413 Declaração de Indicação do Responsável Técnico (Anexo I1) 

9414 Delaração Unificada; (Anexo I11) 

9415 Modelo de Declaração de não vistoria Prévia (Anexo IV) 

9416 Modelo de Carta Proposta (Anexo V) 

9417 Modelo de Declaração Anticorrupção (Anexo Vi) 

9418 Demais Declaragdo 

9419 Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando com 
poderes ao representante para decidir arespeito dos atos constantes da presente licitação. 

95 A microempresa e aempresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restricio em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal, deste edital, terá sua habilitação condicionada apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias Gteis, a contar da data em que for declarada como 
vencedora do certame. 

9.6 O beneficio de que trata o subitem anterior não eximird a microempresa, a empresa de pequeno porte ea 
cooperativa, daapresentagio de todosos documentos,ainda que apresentem alguma restrição. 

97 O prazo de que trata o subitem 9.6 poderd ser prorrogado uma Gnica vez, por igual periodo, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso dorespectivos 
prazo. 

9.8  Anio regularizacio da documentagdo, no prazo fixado no subitem 9., implicars na decadéncia do direito à 
contratação, sem prejuizo das penalidades, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Obs: Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data desua expedição. 

9.9 Apésa divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminhario, exclusivamente por meio do sistema, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preco, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do 
cadastro daproposta. 

10 DO PARECER TECNICO 

01 Para efeito de adjudicação desta Concorréncia, oAgente de Contratacio, sejulgar necessario, encaminhara 
oprocesso a Secretaria de Obras e Infraestrutura, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta 
vencedoradoitem. 

102 Ocorrendo a desclassificacio do bem da empresa vencedora, os autos serdo devolvidos ao Agente de 
Contratação, para que este realize nova negociagio com as demais empresas, obedecendo aordem de classificagio 
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103  Somente apés tal procedimento, o Agente de Contratagio encaminhara para autoridade competente para a 
adjudicação da empresa vencedora. 

11 1-IMPUGNAGAOAOATO CONVOCATORIO 

11 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Gteis antes da data daabertura do certame. 

1111 Aresposta aimpugnagio ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado emsitio eletrnico oficial no prazo 
de até 3(trés) dias úteis, limitado ao último dia Gtil anterior àdata daabertura docertame. 

112 Aimpugnacio e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrénico BBMNET. 

1U13 Asimpugnacdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

114 Aconcessio de efeito suspensivo àimpugnação émedida excepcional e devera ser motivada peloagente de 
contratagio, nos autos do processo de licitação. 

1115 Acolhida aimpugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

121 — Caberá recurso nos casosprevistos naLeiFederal n.214.133/21, devendo o licitante manifestar- se motivadamente 
sua intengdo de interpor recurso, através do préprio do Sistema Eletronico BBMNET, explicitando sucintamente suas 
razdes. 

1D1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, osfatose odireito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

1212 Aofinal dasessdo, o proponente que desejar recorrer poderá fazé-lo, manifestando sua intenção com registro 
da sintese das suas razdes, em campo préprio disponibilizado pelo sistema, em até 30 (trinta) minutos, apés o 
arrematante ser declarado vencedor 

12 O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de Contratação, dispora 
do prazo de 03 (trés) dias úteis para a apresentagio das razdes do recurso, por meio do sistema, que serd 
disponibilizado atodos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar ascontrarrazões em 
igual número de dias. 

D3 Asrazdes e contrarrazdes dos recursos deverdo ser dirigidas ao Agente de Contratagio, sendo enviadas 
exclusivamente por meio de formulario eletrénico, disponivel nosite https://novobbmnet.com.br/. 

D4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importara na decadéncia do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Agente de Contratagio a vencedora. 

D5 O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 

D6 O acolhimento do recurso importara na invalidagio apenas dosatos insuscetiveis de aproveitamento. 

127 Nio serdo conhecidos osrecursosinterpostosapés osrespectivos prazos legais, bem como os encaminhados por 
fax, correios ou entregues pessoalmente. 

D8  Decairé do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando- 
os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou imegularidades que a viciaram, hipétese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
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13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

B1 —A adjudicacdo do objeto do presente certame será viabilizada pela Autoridade Competente. 

182 A homologagio da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois 
da adjudicação doobjeto ao proponente vencedor. 

B3 Aautoridade competente adjudicara o objeto licitado ao vencedor do certame e homologara o resultado da 
licitação, convocando oadjudicatério a assinar o contrato dentro do prazo de no maximo, 05 (cinco) dias consecutivos, 
acontar dadata emque o mesmo for convocado para fazé-lo junto ao Municipio, podendo ser prorrogado devidamente 
justificado. 

B4 A Administragio poders, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situagio regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, retomar a Sessão 
Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazé-loemigual prazo 
enas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ourevogar a licitação independentemente da cominação 
do art. 90 daLei Federal 14.133/21. 

B5 Decorrido o prazo do item 133, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo manifestagio do 
proponente convocado para a assinatura do contrato, sera ele havido como desistente, ficando sujeito as seguintes 
sangdes, aplicaveis isolada ou conjuntamente: 

B6 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

B7 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

B8 -Amulta deque trata oitem 13. 6 devera ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias Gteis. 

139 O fiscal do Contrato da referida Concorréncia sera a cargo do Sr. Luiz Carlos Benjamin dos Santos 

1310 O Gestor do Contrato da Referida Concorréncia será a cargo do Sr. Ricardo dos Santos Ferreira 

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. - Entregar o objeto licitado conforme especificagées deste edital e seus ANEXOS e em consonancia coma 
proposta de preço apresentada; 

142 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 
correrão por conta exclusiva da Contratada; 

143 -Indenizar terceiros por eventuais prejuizos decorrentes da execução ou inadimpléncia do presentecontrato, 
independentemente das sangdes aplicaveis e demais responsabilidades. 

44 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 
eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua qualidade. 

45 -Não transferir ou ceder suas obrigagdes, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

146 - Atender as determinagdes da fiscalizagdo da CONTRATANTE. 

147 - Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
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48 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado do 
contrato oudanota de empenho; 

15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

151 O pagamento conforme o determinado nos anexos vinculados a este edital. 

152 Afiscalização dos materiais e serviço prestado, objeto do presente contrato será conforme consta no projeto básico e 
demais documentos anexos. 

16 - FORMA DE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

161 O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme anexos, nas condições deste edital, celebrando 
a contratação decorrente, mediante emissão da ordem de serviço, exarada pela Secretaria de Obras. 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

171  Cometeinfragio administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais 
sejam; 

a) dar causa & inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo, ao funcionamento dos 
servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

) dar causa à inexecugdo total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

) não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

&) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado; 

h) apresentar declaragio ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

U1l O fornecedor/prestador servicos que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Adverténcia, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) São aplicaveis as sanções previstas no Titulo IV, capitulo |, da Lei Federal n® 14.133/21 e demais normas 
pertinentes. 2. O licitante ou contratado que descumprir qualquer das cléusulas deste aviso ou do instrumento 
contratual ficara sujeito as penalidades previstas nos artigos 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/21; 

172 DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se: 

17.2.1 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a Contratada, a juizo 
da Administração, à multa moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) 
do valor, tendo como base o valor total da solicitagio/ordem de fornecimento; 

17.2.2. Apés 212 (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução total quando 
for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega; 

17.23 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a Contratada possuir com o MUNICIPIO DE 
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MONGAGUÁ/SP, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas; 

17.2.4.Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta 
por cento); 

17.2.5.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, quando for o caso, será cobrada judicialmente; 

17.2.6.As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma 
não exclui a das outras, quando cabíveis; 

17.2.7.0 prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. 
Não havendo pagamento, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo; 

17.2.8.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

17.2.9. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

17.2.10. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157); 

17.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82); 

17.2.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente; 

17.2.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar; 

17.2.14. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela Prefeitura da Estancia Balnearia de Mongaguá; 

17.2.15.As penalidades previstas no presente Termo de Referéncia e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 
em parte, quando o atraso na prestação dos servicos for devidamente justificado e comprovados pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo maximo de 05 (cinco) dias da ocorréncia, em caso fortuito ou motivo de forga 
maior; 

17.2.16. Para as penalidades previstas neste Termo de Referéncia será garantido o direito ao contraditério e à ampla 
defesa; 

18 8-DOPAGAMENTO 

181 A aceitação do objeto desta Licitação obedecera ao disposto no artigo 140 da LeiFederal nº 14.133/21.0 
acompanhamento será feito pelo responsavel daSecretaria de Obras, devendo ser observados: o perfeito estado e 
as especificagdes exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. 

182 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias Gteis, mediante apresentação da Nota Fiscal de Servigos (NFS- 
e), atestada pela Unidade Gestora de Obras Públicas, acompanhada de assinatura do Secretario. 

183 — A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal a comprovagio da RegularidadeFiscal mediante 
apresentação das Certidão Negativa de Débitos Federais (CND), Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), Certidão 
Negativa de débitos de Tributos e Contribuic8es Municipais (Certidão Mobiliaria Municipal) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
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184  Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularizagio 

19 9- RESCISAO 

11 A rescisio das obrigagdes decorrentes da presente Concorréncia se processaré de acordo com o que estabelece 
alein.214.133/21 e suas alterações posteriores, eem casosomissos, a legislação civil em vigor. 

2 0-DOTACAO ORGAMENTARIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotagdes orcamentarias proprias previstasno 
orcamento vigente e explicitas no contrato de fornecimento. 

Os recursospara pagamentos: 02.16.00/15.451.0017.1021/4.4.90.51.91 — Obras, Engenharia, Urbanismo e Assuntos 

21 1- DISPOSICOES GERAIS 

N1 Efacultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, emqualquer fase dallicitag3o, 
diligéncias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusdo posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

212 A critério da Administração, o objeto da presente licitação podera sofrer acréscimo ousupressdo, de acordo 
com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

N3 Aapresentacio da proposta de pregosimplica na aceitação plena e total das condições desta Concorréncia, 
sujeitando -se o licitante às sangdes previstas nalei Federal n214.133/21. 

2N4 Quaisquer elementos, informagdes e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Agente 
de Contratação, servidor do Municipio de Mongagus. 

N5 Os casos omissosserdo resolvidos pelo Agente de Contratagio, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 

216 AAdministragio, não aceitara, sobnenhum pretexto, atransferéncia daresponsabilidade da Adjudicataria a 
terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

217 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Mongaguá na data marcada, a sessão realizar-se-á 
no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local. 

218 O Municipio de Mongagua se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 
parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

219 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compdem o 
processo, prevalecerd as deste Edital. 

2110 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP) e no 
sitioeletranico oficial da Prefeitura de Mongaguá, www.mongagua.sp.gov.br. 
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Integra este Edital: 

Estudo Técnico Preliminar. 

Memorial Descritivo 

Planilha Orçamentária 

Cronograma Fisico-Fiananceiro 

Composição BDI e Demonstrativo da Composição do BDI 

Projeto 

Termo de Referência e anexos |, 11, Ill, IV e V 

Demais Declaração 

Notificação 

Minuta Termo de Contrato 

Declaração de Elaboração independente da Proposta e atuação conforme marco legal anticorrupção anexo Vi 

Minuta Termo de Ciência e de Notificação 

Mongaguá, 10 de junho de 2025. 

LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Interino 

Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 004/2025 

PROCESSO Nº 049/2025 

Arquivos Disponíveis no Site www.mongagua.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br e PNCP (Portal Nacional de 

Contratações Públicas) 

Estudo técnico Preliminar 

Memorial Descritivo 

Planilha Orgamentéria 

Cronograma Fisico-Fiananceiro 

Composição BDI e Demonstrativo da Composição do BDI 

Projeto 

Termo de Referéncia e anexos |, II, Ill e IV 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 

PROCESSO Nº 049/2025 

DEMAIS DECLARAÇÕES 

Processo Administrativo nº XXX/ 2025 
Concorrência Eletrônica nº XXX/2025. 
0 (nome completo), representante legal da 

empresa 
— (denominação dapessoa jurídica), participante da CONCORRÊNCIA EL 
ETRÔNICAnº XXX/ 2025, da Prefeitura Municipal Mongaguá/SP, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Cumpre plenamente as exigéncias eos requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatério, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, declarando-se, ainda, ciente de todas as 
disposições relativas à licitação emcausa esua plena concordancia com as condições constantes no Edital. 

b)  Afirma que aempresa não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvona condição 
de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituicio Federal e artigo 
68, inciso VI, da LeiFederal nº 14.133/2021. 

c)  Cumpre asexigéncias de reserva de cargospara pessoa comdeficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, 
previstas em leieemoutras normas especificas conforme disposto noart. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

d) Cumpre que suas propostas econémicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme disposto no art. 63da Lei Federal 14.133/2024 

e) Declaro ainda que conhego e concordo com todos os termos deste Edital. 

Para licitantes empresas de pequeno porte que pretendem usufruir o direito do beneficio da habilitacio com 

irregularidade fiscal etrabalhista: 

fl Não possui qualquer dosimpedimentos previstosnos $4º e seguintes todos do Art. 32 da LeiComplementar 
ne. 123,de 14de dezembro de 2006 e alteragdes, cujos termosdeclara conhecer naintegra. 

*Osignatédrio assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 

PROCESSO Nº 049/2025 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. Fornecedor / Prestador de Serviço, 

A Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP, por meio dos Setores de Licitações e Compras, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7566/2023; 

NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

O Município de Mongaguá/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, 
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da publicação do Decreto 
Municipal nº 7566/2023, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, 
quanto ao Imposto de Renda, e do Decreto Municipal nº 7566/2023. 

Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em vista 
a inexistência do convênio a que se refere o artigo 33, da Lei Federal nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

Portanto, frisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras contidas na IN 
RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 7566/2023, em todos os documentos fiscais emitidos 
para o Município de Mongaguá/SP, a partir da publicação do referido Decreto, inclusive quanto 
ao correto destaque do valor de imposto de renda a ser retido. 

ATENÇÃO: Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não 
estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão se atentar ao exposto no 
Art. 1º, §4°, §5°, S6ºe §7° do Decreto Municipal nº 7566/2023, afim de comprovarem direito a 
condição. 

Retenções de ISSQN e INSS continuam seguindo a legislação própria e vigente para cada 
um dos tributos. 

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Diretoria de Finanças pelo e-mail 
contabilidade@mongagua.sp.gov.br. 

Atenciosamente, 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 

PROCESSO Nº 049/2025 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 049/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 --- 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PRECO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA, ESTADO DE SAO PAULO E XXXXXXXXXXXXXXX, PARA A CONTRATACAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL RELATIVOS A EXECUCAO DAS OBRAS, 

COM FORNECIMENTODE MATERIAIS A MAO DE OBRA, PARA PAVIMENTACAO DE RUAS NO BAIRRO AGENOR DE CAMPOS 

EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BASICO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO, PLANILHA 

ORCAMENTARIA SINTETICA E BDI, CONFORME ESPECIFICACOES DO EDITAL, NO TERMO DE REFERENCIA. 

Pelo presente Contrato de Empreitada, aPREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA, com sede 
aAvenida Getulio Vargas, N 67, centro, em Mongagud, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 46.578.506/ 0001 - 
83,aqui representada pelo Seu Prefeito Interino Municipal LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA, denominada CONTRATANTE, e, de 
outro lado --- inscrito no CNPJ/MF sob n2 00.000.000/0000-00, com sede na Rua -- 
ne , bairro , na cidade de -- ---, Estado de -- , aqui representado pelo(a) Senhor(a) -- 

, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº -. , -, inscrito( a) no CPF/ MF sobne - --, doravante 
denominado( a) CONTRATADO(A), pactuam o presente Contrato que se regerd atendendo as cléusulas e condições 
que enunciam aseguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

u Objeto da contratação: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de engenharia civil 
relativos à execução das obras, com fornecimentode materiais a mão de obra, para pavimentação de ruas no bairro 
agenor de campos em conformidade com o projeto básico, memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilha 
orçamentária sintética e BDI, conforme especificações do edital, no termo de referência. 

2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Os Projetos Básico; 

132 O Edital da Licitagdo; 

133 AProposta do contratado; 

134 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1385 O regime de execução é o de empreitada por preco GLOBAL. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
21 O prazo de vigência da contratação é de 16 (dezesseis) meses, contados da assinatura do Termo de Contrato e 
prorrogéveis, até o limite permitido em lei, mediante justificativa do setor requisitante, e a Execução dos servicos será 
de 240 (duzentos e quarenta) dias, com o prazo de inicio de até no máximo 05 (cinco) dias, após solicitação da Secretaria 
de Obras Publicas, contado a partir da emiss3o da Ordem de Servico, conforme cronograma fisico financeiro e Termo 
de Referéncia. 

2 As demais prorrogagdes de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que 
as condições e os precos permanecem vantajosos para a Administração, permitida anegociagio com ocontratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagio dos servicos tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatério que discorra sobre a execução do contrato, com informacdes de que os servicos 
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tenham sido prestados regularmente; 

B} Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragio mantém interesse na realização 
do servico; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

>. Ocontratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebragio de termo aditivo. 

2, Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos não renovaveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 
periodo de vigéncia da contratagio deverão ser reduzidos ou eliminadoscomo condição para arenovagio. 

2. Ocontrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções dedeclaragio de 
inidoneidade ouimpedimento de licitar econtratar com poder publico, observadas as abrangéncias de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA —MODELOS DE EXECUGAO, FISCALIZACAO E GESTAO CONTRATUAIS 

31 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condicdes de 
conclusão, entrega e observação do objeto constam no Anexo | — Projeto Básico e Executivo, anexo a este Contrato. 

MATRIZ DERISCO: 

311 Constituem riscos aserem suportados pelo contratante: 

3111 —A alteragio de valores dos itens que compõe a planilha, quando o tempo decorrido for maior que 12meses; 

3112 Danoscausado pela prépria administração ou advinda dela, quando daexecugio de servicos preliminares; 

312 Constituem riscos aserem suportados pelo contratado: 

3121 —A alteração de valores dos itens que compde a planilha, quando otempo decorrido for menor que 12 meses; 

3122 Danoscausado pelo periodo chuvoso; 

3123 Danoscausados pela prépria executante; 

3.2 Agestio e fiscalizagio serão exercidas no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não suprimindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/21 

3.2.1 Como disposto pelo Decreto Municipal 7.638, de 22 de janeiro de 2024 no qual regulamenta as atividades e os 
procedimentos administrativos de gestão e fiscalização de contratos firmados pelos órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta e dá outras providéncias 

322 — O Gestor do Contrato será a Sr. Ricardo dos Santos Ferreira, ocupante do cargo de Secretério de Agricultura e 
Meio Ambiente. 

323 0 Fiscal Técnico do Contrato será o Sr. Luiz Carlos Benjamim dos Santos, ocupante do cargo de Gestor de 
zeladoria e manutengao. 

3.2.4 Compete ao Gestor do contrato o exercicio das atribuições descritas nas Seções I, I, 11, IV, V, VI, VII, VI, 1X 
e X do artigo 21 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024 

3.2.4.1  Compete ao Fiscal do contrato o exercicio das atribuições descritas nas Seções I, I, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e 
X do artigo 22 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024 
3.2.4.2  Afiscalizagio de que trata esta cláusula ndo exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
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perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 
120 da lei 14.133/21). 

3.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

3.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

3.5 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

3.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato 

3.7 Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR Sr Ricardo dos Santos Ferreira, arquiteto e 
urbanista, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, portaria nº 259/2025 emitida em 23 de janeiro de 2025, CAU 
A24501-1, conforme previstos na Lei nº 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Mongaguá, no que se refere a: 

a) Zelar pela observancia dos termos constantes do Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Relatório de Análise 
de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento de contratação, bem como dos contratos ou 
instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender necessárias e 
adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 
e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes de obras e 

prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos 
atestados ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para, dentro de um 
prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante comunicação de 
ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação; 

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por motivos técnicos 
ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i)  Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como documentar por meio de 
atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a execugdo de contratos 
e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessarias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração; 

3.8 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Engenharia, 
denominado FISCAL neste ato representado pelo Sr. Luiz Carlos Benjamin dos Santos, matrícula 13.820, operador de 
máquinas, Gestor de Zeladoria e Mannutenção, portaria nº 352/2025 emitida em 20 de fevereiro de 2025, devidamente 
designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

3.9 Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços; 
b) Disponibilizar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e prazos 

estabelecidos; 
c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando o 

fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE; 
d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do contrato 

para pagamento; 
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e) Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a modificação 
da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA; 
g) Garantir 3 CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorréncias ou fatos relevantes relacionados com a 

prestação dos serviços; 
h) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de 

sanções e alterações do mesmo. 

3.10 O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

3.11 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual 

3.12 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com o 
presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou 

4 CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 A CONTRATADA não poderd, sob nenhum pretexto ou hipdtese, subcontratar toda a obra objeto do contrato. Ela 
apenas poderá subcontratr parcela da obra que, por sua especializagdo, requeiram o emprego de empresas ou 
profissionais especialmente habilitados, devendo ser previamente autorizada pela fiscalização. 

4.2 É veda a subcontratação das parcelas principais o objeto licitado. Consideram-se como parcelas principais os conjuntos 
de itens para os quais foi exigida, como requisito de habilitação técnico operacional, a apresentagéo de atestados que 
comprovem a execução de servico com caracteristicas semelhantes. 

4.3 0 total da possivel subcontratago não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 

4.4 Se autorizada a realizar a subcontratagio de parte da obra, a CONTRATADA realizara a supervisio e coordenacio das 
atividades da subcontratada, bem como respondera perante a CONTRATANTE pelo rigoroo cumprimento das obrigagdes 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratagio. 

4.5 A CONTRATADA deve apresentar documentagio do subcontratado que comprove sua habilitação juridica, regulariade 
fiscal e qualificagdo técnica necessaria à execução da parcela da obra ou servico subcontratado. 

4.6 A parcela da obra subcontratada, caso não satisfagam as expecificações, serão impugnados pela FISCALIZAGAO, cabendo à CONTRATADA 
todo o ônus decorrente de sua reexecução direta ou por empresa devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade. 

4.7 A subcontratação não eclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a administrag3o pública quanto & qualidade técnica da obra ou 
do servigo prestado. 

4.8 somente será autorizada a subcontratagio de empresas que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratérias de 
direitos trabalhistas. 

4.9 Em qualquer hipétese de subcontratagéo, permanece a responsabilidade integral da Contrtada pela perdeita exevução contratual, cabendo- 
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto subcontratado. 

4.10 0 contrato ou instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratag3o, 
caso admitida. 

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO 
51 O valor total da contratagdo é de RS... () 

52 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa deadministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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53, 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depender&o dos 
quantitativos efetivamente executados, conforme cronograma fisico financeiro. 

6. CLAUSULA SEXTA -PAGAMENTO 

61 Os pagamentos ser3o efetuadosno prazo de até 30 (trinta) dias Gteis, mediante apresentação da Nota Fiscal de 
Servigos (NFS-e), atestada pela Unidade Gestora de Obras PGblicas, acompanhada de assinatura do Secretario. 

62 A Contratada deveré apresentar juntamente com a Nota Fiscal a comprovação da Regularidade Fiscal mediante 
apresentação das Certidées de Débitos Federais (CND), Certificado de Reglaridade do FGTS (CRF), Certidio Negativa 
de Débitos de Tributos e Contribuices Municipais (Certidão Mobilidria Municipal) e Certidão de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 

63. Constastando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá 
a partir da respectiva regularizago. 

64. A forma de pagamento será executada por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

65. As demais condições a ele referentes encontram - se definidos no Termo de Reféncia o qual vincula-se a este 
contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 
7L Os precos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orgamento estimado. 

72 0 orgamento estimado pela Administragdo baseou - se nas planilhas referenciais, e laboradas com base no Sinapi/SP 
— Dezembro/2024 - Data RT 13/01/2025 - Sem desoneragdo; DINT-SICRO/SP — Outubro/2024 - Sem desoneragio; 
PMSP — SIURB — EDIF/INFRA — Julho/2024 - Sem desoneração; CDHU — BRC 196 - Novembro/2024 - Sem desoneragéo. 

7. 0 prego ajustado não sofrera reajuste, salvo apés o decurso do prazo minimo de 01 (um) ano da vigéncia contratual, 
desde requerido com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias pela contrata, em caso de prorrogação contratual, ou ainda em 
caso de eventuais modificagdes no atual modelo econémico nacional que venham autorizar formas de correções para 
manutenção do equilibrio econdmico do contrato. Nos casos de reajuste previstos no edital e em lei, serão aplicados os critérios 
de reajuste fixados no item subsequente; 

7.3.1 0 contrato poderá ser reajustado depois de transcorridos 01 (um) ano, com a aplicação do INCC-DI (indice Nacional do 
Custo da ConstruggoDisponibilidade Interna- da Fundação Getúlio Vargas) acumulado dos últimos 01 (um) ano; 

7.3.2 No caso de extinção ou substituicio do INCC-DI, por superveniéncia de Medida Governamental ou outra razão, utilizar-se- 
4imediatamente o indice substituto para efeito de calculos de reajuste nas clausulas do presente contrato que utilizam o referido 
indice 

74, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano seré contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7. No caso de atraso ou não divulgação do (s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importancia calculada pela Gltima variagio conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

751 Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de cálculo referente ao reajustamento de precos dovalor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

7. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,o(s) definitivo(s). 

77. Caso ofs) indice(s) estabelecido (s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado (s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então emvigor. 

Edital Concorréncia Eletrdnica nº. 004/2025 - Fls. n2. 023



u PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA 
Estado de São Paulo 

&.M Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 
CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

78. Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio determo aditivo. 

7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA -OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

8L — São obrigações do Contratante: 

2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato eseus 
anexos bem como as obrigações constantes do Termo de Referência; 

s. Acompanhar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo | Projeto Básico e Executivo; 

84, Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicdes, falhas ou iregularidades 
constatadas no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as solugdes 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 

85, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrecées verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por elesubstituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

86. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 

87 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade equantidade, conforme oart. 143 dalei nº 14.133,de 2021; 

s8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma econdições 
estabelecidos no presente Contrato enoTermo de Referência; 

89, Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

810 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum 
interesse para aboa execução do ajuste. 

8101 —A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida aprorrogagdo motivada, por igual periodo. 

811  Responder eventuais pedidos de restabelecimento doequilibrio econdmico-financeiro feitospelo contratado no 
prazo maximo de 15 (quinze) dias. 

812  Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragio de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

813  Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso doart. 93, §2¢, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

814  Fornecer porescrito asinformações necessárias para odesenvolvimento dos servicos objeto docontrato. 

815 — Realizar avaliagdes periédicas da qualidade dos servicos, apés seu recebimento. 

816  Exigir do Contratado que providencie a documentação indispensavel para o recebimento definitivo da obra, 
quando for o caso; 

817 Assegurar que a obra apresente condigdes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
seguranca e saúde no trabalho, quando oservico for executado emsuas dependéncias, ou em local por ela designado. 
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818 — Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

819 — Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade doinício da sua execução. 

9. CLAUSULA NONA -OBRIGACOES DO CONTRATADO 

91 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos bem como as 
obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

%2 Manter preposto aceito pela Administração no local do servico para representa-lo na execução docontrato. 

921 Aindicagio ouamanutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo aempresa designar outro para o exercicio daatividade. 

93, Atender às determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

E Alocar osempregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade etecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e alegislação de regência; 

s. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviçosnos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução oudos 
materiais empregados; 

s. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (L ei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, ovalor correspondente 
aosdanos sofridos; 

97. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência daimpossibilidade de realização oufinalização do 
serviço noprazo estabelecido, para adoção deaçõesde contingência cabíveis. 

98. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nostermos do artigo 
48, paragrafo único, da Lein 14.133,de 2021; 

9, 0 contratado deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, como documento 
condicionante a liberação demedição, osdocumentos de qualificagdo Fiscal e Trabalhista; 

910 0 Responsabilizar- se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengo, Dissidio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, 
previdencidrias, tributdrias e as demais previstas em legislagio especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

911 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ouacidente 
que se verifique no local dos servigos. 

912 Prestar todo esclarecimento ouinformação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
oacesso, aqualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecução doempreendimento. 
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913 — Paralisar, pordeterminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada deacordo com 
aboa técnica ou que ponha em risco asegurança de pessoas ou bens de terceiros. 

914 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário àexecução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 

915 — Conduzir ostrabalhoscom estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo olocal dos serviços se nas melhores condições de seguranca, higiene e 
disciplina. 

916 — Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ouinstrumento congênere. 

917 — Não permitir autilização dequalquer trabalho do menor dedezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

918 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação nalicitação; 

919 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 

920 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dosempregadosque preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

921 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

922 Arcar com oônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para oatendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d,da Leinº 14.133,de 2021; 

923 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança 
do Contratante; 

924 — Manterosempregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

925 — Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados para a execução do serviço. 
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. Atender às 
solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito nas especificações do objeto. 

926 — Instruirseus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

927 — Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo oContratado relatar ao Contratante toda equalquer ocorrência 
neste sentido, afimde evitar desvio de função. 

928 — Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

922 Adotar as providências eprecauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação. 

930 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
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Termo de Referência, emplena validade. 

931 — Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, naforma da legislação aplicável. 

932 — Elaboraro Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre 
o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

933 — Refazer, àssuas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituososou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, nos termos do artigo 618 do Código Civil, contado da data de emissão do Termo deRecebimento Definitivo. 

10. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES ALGPD 

10.1. Aspartes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos daLei Geral deProtecio deDados-LGPD (Lein?13.709, de 14 de agosto de 201 

11. CLÁUSULA DECIMAPRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

u O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor inicial/total/ anual do contrato., o que corresponde a: R$... 

12 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e 
por mais 120 (cento evinte) dias apóstérmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigormesmo que ocontratado 
não pague oprêmio nas datas convencionadas. 

13 — A apélice doseguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante aemissão do respectivos endosso pela seguradora. 

U4 — Serápermitidaa substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 11.5deste contrato. 

15 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

16 — A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

16l prejuizos advindosdonão cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 

162 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 4 contratada; e 

163 obrigagdes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

U7 —A modalidade segura -garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados noitem 116, 
observada alegislação que rege a matéria. 

18 — A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica e Banco a ser 
indicado, com correção monetária. 
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19 Caso aopgio seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custédia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

110 Nocaso de garantia na modalidade de fianga bancéria, deverá ser emitida por banco ouinstituição financeira 
devidamente auto rizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e dever á constar expressa renúncia do fiador 
aosbeneficios doartigo 827 doCédigo Civil. 

UN Nocaso de alteração dovalor do contrato, ou prorrogação de sua vigéncia, a garantia deverd ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parametros utilizados quando da contratação. 

UL Seovalor dagarantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado o 
briga-se a fazer a respectiva reposição no prazo maximo de 15 (quinze) dias Gteis, contados da data em que for notifi 
cada. 

UB O Contratante executard a garantia na forma prevista na legislagio que rege a matéria. 

114 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverd ser notificado pelo contratante quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais (art. 137, § 4 2, da L ei n. 2 14.133 , de 2021) . 

111 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da apólice, sua 
caracterização ecomunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 
Circular Susep nº 662,de 11de abril de 2022. 

15 Extinguir- se- á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro atítulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas docontrato; 

116 Agarantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

UMm — Ogarantidornão éparte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

UB Ocontratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista noEdital eneste 
Contrato. 

11 Agarantia de execução éindependente de eventual garantia doserviço prevista especificamente no Termo de 
Referência. 

un A garanti deverá estar também em conformidade com o Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DECIMASEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

121 — Comete infração administrativa prevista nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, nos 
termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12 Apresentagio de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
V3 — Fraude àlicitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
1VA — Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
15 Pratica de atos ilicitos comvistas afrustrar os objetivosda licitação; 
16 — Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
161 — Nãoenviaraproposta adequada ao último lance ofertado ou após anegociação; 
1262 — Recusar-se aenviar odetalhamento daproposta quando exigível; 
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12.6.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada aetapa competitiva; 
12.6.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
17 — Nãocelebrar ocontrato ounão entregar adocumentação exigida para a contratação, quando convocadodentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
18 Recusar- se, sem justificativa, aassinar ocontrato, ou aaceitar ouretirar oinstrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administragéo; 
19 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante 
a licitação 
1210 — Comportar-sedemodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.10.1 Induzir deliberadamente aerro no julgamento; 
12102 Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos da licitação 
12103 Praticar ato lesivo previsto noart. 5º daLei n.º 12.846,de 2013. 

VN Com fulcro na Lei n 14.133, de 2021,aAdministração poderá, garantida aprévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ouadjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo dasresponsabilidades civil e criminal: 
UL Adverténcia; 
U2 Multa; 
1213 Impedimento de licitar e contratar; e 
121A4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua penalidade. 
11 — Naaplicação das sanções serão considerados: 
1D2DI Anatureza e agravidade dainfração cometida. 
12122 Aspeculiaridades docaso concreto; 
2R3 Ascircunstancias agravantes ou atenuantes; 
121A Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
1B — Comrelaçãoà execuçãodo contrato, comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133,de 2021, o 
contratado que: 

1D2BL Der causa àinexecução parcial do contrato; 
12132 Der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou ao 
funcionamento dosservigos publicos ou ao interesse coletivo; 
B3 Der causa àinexecução total do contrato; 
B4 Ensejar o retardamento da execução ouda entrega do objeto da contratagio sem motivo justificado; 
Bs Apresentar documentacio falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato; 
12136 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12137 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12138 Praticar ato lesivo previsto noart. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12139 Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus 
incisos para cálculo damulta compensatóriaincidirá sobre ovalorestimado da contratação ou da adjudicação. 
121 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
1211 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
12142 Descontado dovalor da garantia prestada; 
12143 Pago por meio de documento próprio junto a unidade de recebimento dereceitas. 
12144 Cobrado judicialmente. 
115 A gradaçãodas multas moratórias será realizada da seguinte forma: 
12151 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a Contratada, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor, tendo como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento; 

16 — Após21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução total quando 
for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

1217 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a Contratada possuir com o MUNICÍPIO DE 
MONGAGUA/SP, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas; 
UL Em caso de reincidéncia, a multa podera ser aplicada em dobro, respeitando o limite maximo de 
30% (trinta por cento); 
12.17.1.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
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devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, quando for o caso, será cobrada judicialmente; 
12.17.1.2. As penalidades serão aplicadas a critério da Administragio e são independentes sendo que a aplicagio 
de uma não exclui a das outras, quando cabiveis; 
12172 0 prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
Y3 Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor; 
1217A Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
DAL Antes da aplicagio da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 
121742 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82). 

1743 Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderé ser recolhida administrativamente 
no prazo maximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicagio enviada pela 
autoridade competente. 

D144 A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
121745 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá; 
121746 As penalidades previstas no presente Termo de Referência e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 

ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado e comprovados pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito 
ou motivo de força maior. 

DIB A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato. 
11 — Seráaplicadaa sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de t rês anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando - se os parâmetros 
estabelecidos, ao s responsáveis pelas seguintes infrações: 
12191 Dar causa 3 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ouao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo periodo de até dois anos. 

12192 Dar causa nexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. 

12193 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena —impedimento pelo período de 
até seis meses. 

12194 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:Pena - 
impedimento pelo periodode até quatro meses. 

12195 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro doprazo de validade de sua proposta: Pena -impedimento pelo periodo de até quatro meses. 

12196 Ensejar oretardamento da execução ouda entrega do objeto dalicitação sem motivo justificado: 
Pena - impedimento pelo períodode um ano. 

1VA Serd aplicada asancio de declaragio de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta 
eindireta, de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, observando-se os 
parametros estabelecidos, aos responsaveis pelas seguintes infrações: 
D21 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa 
durante a licitação ou aexecugdo docontrato: Pena-até quatro anos. 

12202 Fraudar alicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena-até seis anos. 

12203 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena —até seis anos. 
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12204 Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos dalicitação: Pena —até cinco anos. 

12.20.5. Praticar ato lesivo previsto noart. 52 da LeiFederal n? 12.846, de 12 de agosto de 2013: Pena — 

até seis anos. 

D2 A aplicagio da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragio Pública deve ser 
precedida de analise juridica eserá de competéncia exclusiva daautoridade maxima do órgão ouentidade. 
D2 Ocometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitara o infrator à 
sanção cabivel para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando -se, em qualquer caso, as 
demais infragdes como circunstancia agravante. 
13 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade p ara licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ounão, 4 penalidade de multa. 
122 Na aplicagio da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado dadata de sua intimação. Antes do parecer final da comissão, terá prazo de alegações finais noprazo de 05 
(cinco) dias uteis. 
12% A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou 
retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragio, caracterizardo descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitar as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão 
ou entidade promotora da licitação. 
1% Caber recurso no prazo de 15 (quinze) dias Gteis da aplicação das sangdes de multa e impedimentode 
licitar econtratar, contado dadata da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua motivação  autoridade 
superior, que devera proferir sua decisão no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, contado dorecebimento dos autos. 
D27 Cabers a apresentagio de pedido de reconsideragio da aplicagio da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo maximo de 20 (vinte) dias Gteis, contado doseu recebimento. 
DB O recurso e o pedido de reconsideragio terão efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que 
sobrevenha decisão final daautoridade competente. 
12% A aplicagdo das sangdes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigagio de reparação 
integral dosdanos causados (art. 156, §92, daLei nº 14.133,de 2021). 
VN A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, to dos osefeitos das sangdes aplicadas à pessoa juridica serão estendido saos seus 
administradores esécios com poderes de administração, apessoa juridica sucessora ou à empresa domesmo ramo com 
relação de coligagio ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1V31 O Contratante deverd, no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituido s 
no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
DR As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passiveis de reabilitagio naforma doart. 163da Lei nº 14.133/21. 
DB Os débitos do contratado para com a Administracio contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizacdes, não inscrito sem divida ativa, poderão ser compensados, total ouparcialmente, com oscréditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato o u de outro s contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13 Para as penalidades previstas neste Termo de Referéncia será garantido o direito ao contraditério e à ampla 
defesa. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DA EXTINCAO CONTRATUAL 

BLIL Ocontrato serd extinto quando cumpridas as obrigages de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

B2 Seas obrigagdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que devera a Administração providenciar areadequagio do cronograma fixado para ocontrato. 
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B3 — Quando anão conclusão do contrato referida noitem anterior decorrer de culpa docontratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

133.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para acontinuidade da execução contratual. 

B4 — Ocontratopoderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e aampla defesa. 

B4L — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

B42 — Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção senão 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Ba21 Se a operação implicar mudanca da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

B5  Otermo de extingdo, sempre que possivel, será precedido: 

1B51 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1352 — Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos; 

13523. Indenizações e multas. 

B6  Aextingio do contrato não configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, 
hipétese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lein.214.133, de 2021). 

B7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante oucom 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau(art. 14, inciso 
1V, da Lein.?14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAGAO ORCAMENTARIA 
141 As despesas decorrentes com a realizagdo deste processo licitatério correrdo por conta das dotações 
orgamentarias, abaixo especificadas, do presente exercicio e vindouro. (art. 150 da Lei Federal n® 14.133/2021) e Termo 
de Referéncia: 
0000/00.000.0000.0000/0.0.00.00.00 - Construção e/ou Reest. Unid Ensino Infantil 

12 A dotagio relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apés aprovagio da Lei 
Orgamentéria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. 05 casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8078, de 1990 — 
Cédigo de Defesa do Consumidor—enormas eprincipios gerais dos contratos. 
16. CLAUSULA DECIMASEXTA - ALTERAÇÕES 

161 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-io pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de 
2021. 

162 — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressées que se 
fizerem necessarios, até olimite de 25% (vinte ecinco porcento) dovalor inicial atualizado docontrato. 
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163 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido & prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer noprazo máximo de 1(um) més (art. 132 daLei nº 
14.133, de 2021). 

164 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, naforma doart. 136 da Leinº 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMASETIMA - DAS DISPOSICOES GERAIS 
17.1. — São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital daConcorréncia 
Eletrénica nº 000/2025, o Processo Administrativo nº 049/2025 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos 
que a acompanham, bem como Termo de Referéncia e demias anexos. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA-FORO 

Fica eleito o Foro do Municipio de Mongaguá, para dirimir os litigios que decorrerem da execução desteTermo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92,§1¢, daLein?14.133/21. 

Epor estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais daspartes, 
inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

Mongagua, XXX de XXX de 2025 

CONTRATANTE CONTRATADA 
LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA (nome do representante) 
Prefeito Interino Municipal 

Testemunhas: 
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u PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA 

ANEXO VI 
DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DEPROPOSTA EATUACAO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPGAO 

(em papel timbrado dalicitante) 

Eu __, portadordo RGnºe - e do CPFne 
representante legal do licitante ( 

nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº XXX/2025,Processo Licitatório nº XXX/2025 
, DECLARO, sob as penas daLei, especialmente o Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta o uindiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou 
de fato, nopresente procedimento licitatório. 

b) Aintenção de apresentar aproposta nio foiinformada ou discutida com qualquer outro licitante o uinteressado, 
empotencial ou defato, nopresente procedimento licitatério. 

9 0 licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisio de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério. 

d) Oconteúdo da proposta apresentada não serd, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente  procedimento 
licitatério antes da adjudicação do objeto. 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no to do ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e 

n Orepresentante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 
eapratica de quaisquer outros atos lesivos 3 Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à 
Lei Federal nº 12.846/2013 eao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 

D Prometer, oferecer ou dar, direta ouindiretamente, vantagem indevida aagente público, ou a terceirapessoa 
a ele — relacionada. 

" Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos em Lei. 

". Comprovadamente, utilizar - se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou aidentidade dos beneficiários dos atospraticados. 

W. No tocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o carter competitivode 
procedimento licitatério público. 

b) Impedir, perturbar ou fraudar arealizagio de qualquer ato de procedimento licitatério público. 

9 Afastar ouprocurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquertipo. 
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela — decorrente. 

32 
e) Criar, de mo do fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo. 
n Obter vantagem ou benefício indevido, demo do fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
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celebrados com a administragdo pública, sem autorizacio em lei, no ato convocatério da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou 

g Manipular oufraudar oequilibrio econémico-financeiro dos contratos celebrados coma administraçãopública. 

v. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local edata). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ç 
Concorrência Eletrônica nº 004/2025 

Processo Administrativo n°049/2025 == 
MINUTA TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá 
Contratado: ..... 
Contrato de Origem nº 

Objeto Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de engenharia civil relativos à execução das 
obras, com fornecimentode materiais a mão de obra, para Pavimentação de Ruas no Bairro Agenor de Campos em conformidade 
com o Projeto Básico, Memorial descritivo, Cronograma Físico Financeiro, planilha orçamentária sint 
conforme especificações do edital, no termo de referência. 
Advogado (s)/ nº OAB/email: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP - CadICESE”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaracio(des) 
de Atualizacfo Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Mongaguá, 00 de ...1.ii..o de 2025 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

Prefeito 
CPF. mº cc 

Responsáveis pela homologação do Certame 

Prefeito Municipal 
CPF. n° . 

Assinatur: 

Responsaveis que Assinaram o Ajuste: 

PELO CONTRATANTE: 
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Prefeito Municipal 
CPF. n° 

Assinatur: 

PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA 
Estado de São Paulo 

Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 
CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

PELA CONTRATADA: 

Representante Lega 
CPF. n° 
Assinatur; 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

Prefeito Municipal 
CPF. n° . 

Assinatur: 

(*) Facultativo. Indicar quando já const tuido, informando, inclusive, o endereco eletrénico. 
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